
CONTRATO

2º Termo Aditivo - Contrato nº 121/2022- SGA

SEGUNDO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A
EMPRESA RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA,  CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, nº. 750, Centro
Administrativo da Bahia - CAB, SalvadorBA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO , doravante denominado
CONTRATANTE, e a Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA  , CNPJ nº 10.830.041/0001-69 , estabelecida a Acesso II, BR 324, nº 325, CIA
SUL, Simões Filho/BA , neste ato representado por Sr. Rodinei Ferreira dos Reis , CPF: nº  , doravante denominada CONTRATADA, com
base o Edital de Licitação nº 021/2022, modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço , protocolada sob o nº 19.09.02349.0017165/2021-77,  Contrato
121/2022-SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei Estadual- BA nº.  9.433/05 de 01 de março de
2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA DA VIGÊNCIA,  bem assim conceder o
reajustamento de preços autorizado pela CLÁUSULA SÉTIMA do contrato original celebrado entre as partes, relativo a “prestação de serviços de
desinsetização, desratização, descupinização e fumacê na capital do Estado”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

2.1 O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA  fica prorrogado por 12 (doze) meses, a contar de 21 de setembro de
2024 e término em 20 de setembro de 2025.

2.2 Com a aplicação do reajustamento previsto na CLÁUSULA SÉTIMA  DO REAJUSTAMENTO E DA REVISÃO DE PREÇOS, item
7.1.1, através do índice definido pelo INPC-IBGE, no percentual de 4,06%, o valor anual máximo do contrato passará de R$ 8.790,96 (oito mil, setecentos e
noventa reais e noventa e seis centavos) para R$ 9.147,96 (nove mil e cento e quarenta e sete reais e noventa e seis reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

4.1 1 O preço unitário estabelecido para plena execução dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização em todas as unidades
referidas no item 1.1, após reajuste será de:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
Prédio Principal do

Ministério Público no CAB,
Salvador, Bahia

4 R$ 436,99 R$ 1747,96

2

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
Prédio Principal do

Ministério Público em
Nazaré, Salvador, Bahia

4 R$ 500,00 R$ 2.000,00

3

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
prédio Anexo do Ministério

Público em Nazaré,
Salvador, Bahia

4 R$ 362,50 R$ 1.450,00
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4

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
prédio do CEAF Jardim

Baiano, Nazaré

4 R$ 275,00 R$ 1.100,00

5

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
prédio do GEDEM Jardim

Baiano,Nazaré.

4 R$ 100,00 R$400,00

6

Serviços de desinsetização,
desratização,

descupinização e fumacê no
Prédio Anfrisia Santiago

(Palacete Ferraro),
localizado na Av. Joana

Angélica, Salvador, Bahia

4 R$ 225,00 R$ 900,00

7

Serviços de desinsetização,
desratização,descupinização
e fumacê nas Promotorias
Criminais --- Edf Teixeira

de Freitas, 4º, 5º e 6º
andares, em Sussuarana

4 R$ 387,50 R$ 1.550,00

VALOR TOTAL PARA O LOTE R$ 9.147,96

 

4.2 4.2. Para efeito de previsão, dar-se-á ao presente Contrato o valor anual máximo de R$ 9.147,96 (nove mil e cento e quarenta e sete reais e
noventa e seis reais).

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus
efeitos legais.

 

 

Salvador, data da assinatura eletrônica

 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA
ANDRÉ LUIS SANT`ANA RIBEIRO

Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA
Rodinei Ferreira dos Reis

Representante Legal

 

Documento assinado eletronicamente por Rodinei Ferreira dos Reis ltda - Usuário Externo, em 16/09/2024, às 14:30, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 16/09/2024, às 22:28, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1230212 e o código CRC 05174BE2.
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POLLYANNA QUINTELA FALCONERY, Promotor(a) de Justiça de Riachão do Jacuípe. SIGA nº 15451.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 31/10/2024 a 01/11/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Analízia Freitas Cézar Júnior - Riachão do 
Jacuípe - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

POLLYANNA QUINTELA FALCONERY, Promotor(a) de Justiça de Riachão do Jacuípe. SIGA nº 15452.8/2024. Requerimento: 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 4/11/2024 a 8/11/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Analízia Freitas Cézar Júnior - Riachão do Jacu-
ípe - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RENATA COSTA BANDEIRA LOPES, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41962.7/2024. Requerimento: Interrup-
ção de autorização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 19/9/2024 a 
20/09/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. 

RICARDO REGIS DOURADO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 41959.7/2024. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Procuradoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 17/9/2024 a 17/9/2024. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 
de março de 2019. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Lucy Mary Freitas Conceição Thomas - Salvador - Procuradoria de 
Justiça Cível - 23º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

RITA MÁRCIA LEITE SANTOS, Promotor(a) de Justiça da Capital - SIGA nº 41951.7/2024. Requerimento: autorização de 
ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse institucional, para participação no XVI Encontro de Gestores da 
Rede Nacional de Laboratórios de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro - Rede-Lab 2024, para o período de 189/2024 a 
20/9/2024. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 
e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Augusto Joaquim de Azevedo Júnior 
- Salvador - 14ª Promotoria de Justiça Criminal - 2º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento 
autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

SHEILA CERQUEIRA SUZART, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 12531.2/2024. Requerimento: Licença. Tratamento de saú-
de. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para 
o período de 14/9/2024 a 28/9/2024. Substituto(a): Procurador(a) de Justiça Nivaldo dos Santos Aquino - Salvador - Procurado-
ria de Justiça Criminal - 26º Procurador(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

THAIS MONTE SANTO PASSOS POLO, Promotor(a) de Justiça de Itabuna. SIGA nº 98512.1/2024. Re-
querimento: Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 
166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se o gozo de 16/10/2024 
a 25/10/2024 para o período de 21/11/2024 a 30/11/2024. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Dione-
les Leone Santana Filho - Itabuna - 05ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Procedimento nº 19.09.02333.0019485/2024-45 
Contratada: Empresa Front Comercial LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 43.731.740/0001-00. 
Objeto: aquisição de fi ta veda rosca, em PTFE, dimensões 18 mm x 50 m e fi ta adesiva, para demarcação de piso, em PVC, cor 
vermelho, dimensões 30 m x 50mm. 
Parecer Técnico Jurídico nº 569/2024 
O Superintendente de Gestão Administrativa, no exercício de suas atribuições, decide pela rescisão unilateral do contrato re-
presentado pela nota de empenho nº 40101.0048.24.0000193-2, com fulcro nos arts. 166 e 167, III, ambos da Lei Estadual n.º 
9.433/2005. Salvador, 17/09/2024. 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Nº 121/2022 - SGA. Processo 
SEI: 19.09.02349.0020636/2024-27. Parecer Jurídico: 565/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Rodinei Fer-
reira dos Reis Ltda, CNPJ nº 10.830.041/0001-69. Objeto contratual: Prestação de serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê, a serem executados em dependências do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: 
prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, a contar de 21 de setembro de 2024 até 20 de setembro de 
2025, bem como aplicar o reajustamento de preços, mediante aplicação do INPC de 4,06% sobre o valor contratado, que passa 
de R$ R$ 8.790,93 (oito mil, setecentos e noventa reais e noventa e três centavos) para R$ 9.147,96 (nove mil, cento e quarenta 
e sete reais e noventa e seis centavos). Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 
2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. 
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ANEXO I 

   

PROPOSTA DE PREÇOS 
  
  

ITEM 

  
  

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

  
UNIDADE

DE MEDIDA 

  
  

QUANTIDADE 
PREÇO UNITÁ RIO (R$)   

PREÇO TOTA  

LOTE ÚNICO 
  
1 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no Prédio Principal do Ministério Público no CAB, Salvador, Bahia 

  
UN 

  
4 

  
400,00 

  
1 600,00 

  
2 

Serviços  de desinsetização,     desratização, descupinização e fumacê no Prédio Principal do 
Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

  
UN 

  
4 

  
450,00 

  
1 800,00 

  
3 

Serviços  de desinsetização,    desratização, 
descupinização e fumacê no prédio Anexo do Ministério Público em Nazaré, Salvador, Bahia 

  
UN 

  
4 362,50   

1 450,00 
  
4 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do CEAF  Jardim Baiano, Nazaré 

  
UN 

  
4 275,00   

1 100,00 
  
5 

Serviços de desinsetização, desratização, 
descupinização e fumacê no prédio do GEDEM  Jardim Baiano,Nazaré  

  
UN 

  
4 

  
97,69 

  
390,76 

1º ADITIVO CONTRATO 121/2022-SGA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E A EMPRESA RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, CNPJ n º 04 142 491/0001 66, com sede situada à 5ª  Avenida, nº  750, Centro Administrativo da Bahia  CAB, Salvador  

BA, neste ato representado pelo Superintendente, ANDRÉ LUIS SANT ANA RIBEIRO, doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa RODINEI FERREIRA DOS REIS 

LTDA , CNPJ nº 10.830.041/0001-69 , estabelecida a Acesso II, BR 324, nº 325, CIA SUL, Simões Filho/BA , neste ato representado por Sr. Rodinei Ferreira dos Reis , 

CPF: nº  , doravante denominada CONTRATADA, com base o Editalde Licitação nº 021/2022, modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço , 

protocolada sob o nº 19.09.02349.0017165/2021 77, Contrato 121/2022 SGA, que independente de transcrição integra este instrumento e observadas às disposições da Lei 

Estadual- BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005 celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA do Contrato Original firmado entre as partes, relativo prestação de serviços de 

desinsetização, desratização, descupinização e fumacê na capital do Estado, conforme especificações constantes neste Instrumento, segundo indicado na CLÁUSULA 

SEGUNDA deste Aditivo  

2. CLÁUSULA SEGUNDA  DAS ALTERAÇÕES 

A cláusula oitava do contrato original passará a ter a seguinte redação: 

A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação do seu resumo no Diário da Justiça Eletrônico, sendo admitida a sua 

prorrogação. 

O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA OITAVA, fica prorrogado por mais 01 (um) ano, com início em 21 de setembro de 2023 e término em 20 de 

setembro de 2024. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA  DO PREÇO 

Ficam mantidos, durante o novo período de vigência, os valores estabelecidos na CLÁUSULA QUARTA do Contrato, renunciando a Contratada ao reajustamento de preços 

previsto na CLÁUSULA SÉTIMA. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, bem como seus aditivos, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo. 

E, por estarem os participes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito perante as testemunhas abaixo. 

Salvador, de de 2023. 

PELO CONTRATANTE:  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

André Luis Sant Ana Ribeiro 

Superintendente de Gestão Administrativa 

PELA CONTRATADA:  
RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA 

Sócio/Administrador 
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6 

Serviços de desinsetização,
desratização, descupinização e fumacê no Prédio Anfrisia Santiago (Palacete Ferraro), localizado na Av. 

Joana Angélica, Salvador, Bahia 

  
UN 

  
4 

  
225,00 

  
900,00 

7 
Serviços de desinsetização, desratização,descupinização e fumacê nas Promotorias Criminais

Edf Teixeira de 
Freitas,4º, 5º e 6º andares, em Sussuarana 

UN 4   
387,50 

  
1550,00 

VALOR TOTAL  8.790,96 
  

Documento assinado eletronicamente por GRUPO SUPREMO SERVIÇOS INTEGRADOS registrado(a) civilmente como Rodinei Ferreira dos Reis ltda em
24/08/2023, às 09 51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020  Ministério Público do Estado da Bahia

Documento assinado eletronicamente por André Luis Santana Ribeiro em 06/09/2023, às 17 34, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 
Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0768346 e o código CRC 99FDAC7F.

19.09.02349.0013314/2023-86 0768346v2
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RESUMO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02349.0013314/2023-86. Pa-
recer Jurídico: 446/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Rodinei Ferreira dos Reis Ltda, CNPJ nº 
10.830.041/0001-69. Objeto contratual: prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê a ca-
pital do Estado. Objeto do aditivo: prorrogar a vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, com início em 21 de setembro 
de 2023 e término em 20 de setembro de 2024. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/
OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de Recursos (Fonte) 100 - Natureza da Despesa 33.90.39.

RESUMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DE TERMO DE CONVÊNIO. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Mi-
nistério Público do Estado de São Paulo. Objeto: Publicizar a prorrogação automática do prazo de vigência do Termo de Convênio 
celebrado entre as partes cujo objeto é a cessão gratuita do programa fonte do sistema de votação eletrônica, denominado “Voto 
Eletrônico” para instalação, adequação e uso, por tempo indeterminado, sem limites de instalação e sem ônus para qualquer das 
partes”. Vigência: Prorrogada por mais 12 (doze) meses, a contar de 20/12/2023.

RESUMO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. Processo: 19.09.01970.0009422/2023-37. Partes: Ministério Público do 
Estado da Bahia, CNPJ: 04.142.491/0001-66 e o Ministério Público de Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia. 
Objeto do Convênio: conjunção de esforços visando ao bom cumprimento das atribuições constitucionais e infraconstitucionais 
dos Ministérios Públicos do Estado da Bahia e de Contas, buscando a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis, nos respectivos âmbitos de atuação. Vigência: 05 (cinco) anos a partir da data da 
publicação no Diário de Justiça Eletrônico.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 124/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.00973.0021969/2023-
73 - Dispensa Nº 005/2023 – PJR de Eunápolis. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a em-
presa Roberval Brandão Santos, CNPJ nº 49.755.888..0001-61. Objeto: Prestação de serviços de jardinagem para a Promotoria 
de Justiça Regional de Eunápolis-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Global: R$ 17.400,00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0040. Ação (P/A/OE): 4058. Região: 
9900. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em 
conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 15 de setembro de 2023 e a terminar em 14 
de setembro de 2024.

PORTARIA SGA Nº 316/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.00973.0021969/2023-73, RESOLVE designar os servidores Jeff erson 
Abel Ferreira Lima, matrícula  e Rosangela Maria Carneiro Oliveira, matrícula , para exercerem as atribuições de 
fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 124/2023 - SGA, relativo a prestação de serviços de jardinagem da Promotoria 
de Justiça Regional de Eunápolis.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 12 de setembro de 2023. 

André Luís Sant’Ana Ribeiro 
Superintendente de Gestão Administrativa

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PORTARIA N° 336/2023

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve considerar designados os servidores abaixo relacionados para substituição por motivo de férias e 
afastamentos:

PROCESSO N° SUBSTITUÍDOS SÍMBOLO
PERÍODO 

AQUISITIVO
SUBSTITUTOS

CARGO/
SÍMBOLO

INÍCIO TÉRMINO

19.09.45260.0022668/
2023-82

VYRNA ISAURA 
VALENCA PEREZ

CMP-2
LICENÇA 
MÉDICA

ALEX NEVES 
DE ARAUJO

CMP-1 03/08/2023 31/08/2023

19.09.00869.0008671/
2023-69

PAULO VINICIUS 
CASTRO SAMPAIO

CMP-6 2021/2022
FERNANDA DE 

ARAUJO QUADROS
CMP-1 14/8/2023 23/8/2023

19.09.00869.0008671/
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO BAHIA, 12 de setembro de 2023

ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintente de Gestão Administrativa
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CONTRATO

 

                                                                                                                                                                                                                                                                     
                       3º Termo Aditivo - Contrato nº 121/2022– SGA

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2022-SGA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA
BAHIA E A EMPRESA RODINEI FERREIRA DOS REIS , PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 04.142.491/0001-66, com sede na 5ª Avenida, nº 750, Centro Administrativo
da Bahia, Salvador - BA, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado, mediante Ato de Delegação nº 70/2014, pelo seu Superintendente de
Gestão Administrativa, André Luis Sant´Ana Ribeiro, e a EMPRESA RODINEI FERREIRA DOS REIS CNPJ sob o nº 10.830.041/0001-69, doravante
denominada CONTRATADA, estabelecida à Acesso II, BR 324, nº 325, Via Ipitanga, CIA SUL, Simões Filho/BA, representada por seu titular, Rodinei
Ferreira dos Reis, CPF/MF nº 90 10 , com supedâneo no quanto disposto na Lei Estadual-BA nº 9.433/2005 e, ainda, observado o constante no
procedimento SEI nº 19.09.02349.0023244/2025-47, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao contrato nº 121/2022-SGA, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA OITAVA  DA VIGÊNCIA do contrato original celebrado entre as
partes, relativo a “prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê, a serem executados nas dependências das Unidades e Sedes do
MPBA de Salvador ”, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO

O prazo de vigência contratual indicado na CLÁUSULA OITAVA fica prorrogado por 12(doze) meses, a contar de 21 de setembro de 2025 até 20 de setembro de
2026.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas para o pagamento do contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

 

Cód. Unidade Orçamentária/Gestora

40.101/0003

 

Ação (P/A/OE)

2000

Região

9900

Destinação de Recursos

100

Natureza da Despesa

33.90.39

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO

 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições da contratação original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo, inclusive no tocante a preços
unitários e globais.

 

E, por assim estarem justos e acordados, assinam o presente aditivo contratual em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais.

 

                                                                            

                                                                                                           Salvador, 2 de setembro de 2025.
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                                                                                                                       RODINEI FERREIRA DOS REIS LTDA

                                                                                                                               Rodinei Ferreira dos Reis

                                                                                                                                                 Titular

 

 

                                                                                                                   Ministério Público do Estado da Bahia

                                                                                                                         André Luis Sant´Ana Ribeiro

                                                                                                                 Superintendente de Gestão Administrativa

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodinei Ferreira dos Reis ltda - Usuário Externo, em 02/09/2025, às 17:46, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro - Superintendente, em 03/09/2025, às 12:56, conforme Ato Normativo n°
047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1677853 e o código CRC B98D4D73.

19.09.02349.0023244/2025-47 1677853v5
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DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 469/2025 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE atualizar a designação dos servidores que atuam na gestão e fi scalização do Contrato nº 004/2022-
SGA, relativo à prestação de serviços de suporte para manutenção de prédios públicos nas unidades do Ministério Público do 
Estado da Bahia: 

GESTOR ORÇAMENTÁRIO: Maria Amália Borges Franco, matrícula 351.470, e Elza Iara Grzesik Dantas, matrícula 351.667, 
como suplente. 

GESTOR DA EXECUÇÃO DO CONTRATO: Josias Marques de Lima Neto, matrícula 353.473 e Humberto Machado Carapiá, 
matrícula 353.005, como suplente. 
FISCAIS ADMINISTRATIVOS: Celso Leal de Pellegrini, matrícula nº 353.117, e Pricila Aragão Santos, matrícula 355.140, os 
quais poderão atuar de forma isolada ou conjuntamente, conforme a natureza, magnitude e/ou abrangência das conferências 
realizadas. 

FISCAIS TÉCNICOS:

Yule Brandão Mesquita, matrícula nº 354.905, tendo como suplente a servidora Maira de Almeida Soares, matrícula 355.390, 
para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Coordenação 
de Manutenção Predial;
José Rangel Silva Filho, matrícula 353.267, tendo como suplente o servidor Ananias Sena do Aragão Filho, matrícula 355.692, 
para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Diretoria de 
Tecnologia da Informação;

Dale Dunningham de Moraes Ramos Filho, matrícula 353.305, tendo como suplente o servidor Antônio Luis Alves Barbosa, ma-
trícula 353.175, para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto 
à Coordenação de Serviços Gerais na sede Nazaré;

Humberto Machado Carapiá, matrícula 353.005, tendo como suplente a servidora Roberta de Souza Marques, matrícula 352.291, 
para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à Coordenação 
de Serviços Gerais na sede CAB;

Danielle Miranda Almeida das Neves, matrícula 353.942, tendo como suplente o servidor Edson Cabral de Souza Junior, matrí-
cula 352.157, para atuar na fi scalização técnica relativa aos postos de serviços cujas atividades sejam desempenhadas junto à 
Promotoria Regional de Justiça de Feira de Santana. 

Revogam-se as designações anteriores relativas à Portaria nº 335/2025. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 04 de setembro de 2025. 

André Luis Sant´Anna Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 124/2022-SGA. Processo SEI: 
19.09.00857.0023441/2025-75. Parecer Jurídico: 599/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa L.G.P 
Limpeza e Conservação de Imóveis Eireli, CNPJ nº 13.768.494/0001-09. Objeto contratual: prestação de serviços continuados de 
coleta e entrega de documentos e encomendas, na área urbana de Salvador e Lauro de Freitas, para atender às necessidades 
das unidades do Ministério Público do Estado da Bahia, que funcionam na capital do Estado, englobando os postos de serviços 
de motofretista. Objeto do aditivo: a supressão de 01 posto de Mensageiro Motorizado, modifi cando o valor global anual estimado 
constante na CLÁUSULA SÉTIMA – DO PREÇO, item 7.4, que passa de R$ 340.373,09 (trezentos e quarenta mil, trezentos e se-
tenta e três reais e nove centavos) para R$ 272.298,47 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e noventa e oito reais e quarenta 
e sete centavos), a partir de 09 de setembro de 2025, que equivale a uma supressão de 20% sobre o valor global do contrato.

RESUMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 121/2022 - SGA. Processo SEI: 19.09.02349.0023244/2025-47. Pa-
recer Jurídico: 612/2025. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Rodinei Ferreira dos Reis, CNPJ nº 
10.830.041/0001-69. Objeto contratual: prestação de serviços de desinsetização, desratização, descupinização e fumacê. Obje-
to do aditivo: prorrogar o prazo de vigência, por mais 01 (um) ano, a contar de 21 de setembro de 2025 até 20 de setembro de 
2026. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – Ação (P/A/OE) 2000 - Região 9900 - Destinação de 
Recursos (Fonte) 1.500.0.100.000000.00.00.00 - Natureza da Despesa 33.90.39.000.
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